
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH  

Secretaria Executiva 

 

Minuta 

 

Deliberação Normativa CERH n.º xx, de xx de xxxx de 2011. 

 

 

Altera a Deliberação Normativa nº 35, de 

13 de outubro de 2010.  

 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH-MG, no uso 

de suas atribuições, especialmente aquelas contidas no art. 47 da Lei n.º 13.199, de 29 de 

janeiro de 1999 e no art. 19, do Decreto nº 41.578, de 08 de Março de 2001; 1[1] 

D E L I B E R A:  

 

 

Art. 1º O art. 2° da Deliberação Normativa nº 35, de 13 de outubro de 2010 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º - Para atender aos objetivos da presente Deliberação Normativa, 

caberá à Comissão Permanente de Fiscalização realizar avaliações 

anuais periódicas, e conclusivas, por ocasião do encerramento dos 

Contratos de Gestão, apresentando-as por meio de relatório à Câmara 

Técnica Institucional e Legal - CTIL, instituída no âmbito do CERH-MG, 

para deliberação.  

 

Art. 2º - Para atender aos objetivos da presente Deliberação Normativa, 

caberá à Comissão Permanente de Fiscalização realizar avaliações 

anuais periódicas, e conclusivas, por ocasião do encerramento dos 

Contratos de Gestão, apresentando-as por meio de relatório ao CERH-

MG, para deliberação.  

 

Art. 2º O art. 4° da Deliberação Normativa nº 35, de 13 de outubro de 2010 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 

Art. 4º - A Comissão Permanente de Fiscalização será composta por 04 

(quatro) membros, na forma seguinte:  

 

I - 01 (um) servidor da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD;  

 

II - 01 (um) servidor do Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM;  

 

III - 01 (um) servidor da Secretaria de Estado de Fazenda - SEF;  

 

                                                           
 



IV - 01 (um) membro do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - 

CERH-MG.  

 

 

Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, de ___ de ______________2011.  

 

ADRIANO MAGALHÃES CHAVES 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ePresidente do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH-MG. 


